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EXPEDIENTE

O Diário Oficial de Cesário Lange é uma 
publicação sob a responsabilidade das 
entidades da Administração Direta e Indireta 
do Município de Cesário Lange.

Demais edições do Diário Oficial Eletrônico de 
Cesário Lange poderão ser consultadas por 
meio do endereço eletrônico: 
https://ecriediariooficial.com.br/cesariolange. 
 
As consultas são de acesso gratuito e não 
necessitam de qualquer realização de 
cadastro.

Prefeitura Municipal de Cesário Lange 
CNPJ: 46.634.572/0001-23 
Endereço: Praça Pe. Adolfo Testa, 651 - 
Centro. Cesário Lange/SP 
Telefone: (15) 3246 - 8600 
Site: https://www.cesariolange.sp.gov.br

Câmara Municipal de Cesário Lange  
CNPJ: 54.329.545/0001-75 
Endereço: Avenida 3 de Maio, 1368 - Centro. 
Cesário Lange/SP 
Telefone: (15) 3246-1213 
Site: 
https://www.camaracesariolange.sp.gov.br
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DECRETO Nº 5.752/2026
DE 18 DE JUNHO DE 2026
 
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CESÁRIO LANGE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente as que lhe são conferidas pelo artigo 77, inciso III, da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, I, da Lei Municipal nº 2.113, de 02 de setembro de 2025, e o art. 4º, 
VIII, da Lei Municipal nº 2.136, de 12 de dezembro de 2025;
Art. 1º. Fica aberto no Departamento Contábil um Crédito Especial no valor de R$  250.000,00 (duzentos e 
cinqüenta mil reais), autorizado pela Lei nº 2.136 de 15/12/2025, destinado ao atendimento de despesas 
correntes, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-programática a seguir 
especificadas:

 Ficha FR Categoria Descrição Valor

02
02.07
02.07.01
10.301.0008.2030
 
 
 
 

 
 
 
 
432
433
 
 

 
 
 
 
5
5
 
 

 
 
 
 
3.3.90.30
3.3.90.39
 
 

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUN. DE SAÚDE           
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANUTENÇÃO DO BLOCO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA
MATERIAL DE CONSUMO
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA 
JURÍDICA
 
 

 
 
 
 
150.000,00
100.000,00
 
 

Total do Crédito Especial 250.000,00

Art. 2º. O crédito Adicional aberto será coberto com os recursos provenientes da Excesso de Arrecadação, 
no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), das dotações do orçamento municipal vigente.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Cesario Lange, 18 de junho de 2026.
 
RAMIRO DE CAMPOS
Prefeito Municipal
 
Registrado em livros próprios da Secretaria e publicado no Diário Oficial do Município em sua versão 
eletrônica.
 
ISADORA DE SOUZA POLES
Resp/Exp/Secretaria
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CESÁRIO LANGE - SP - DECRETOS 
MUNICIPAIS Edição nº CXIII, 24 de junho de 2026
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DECRETO Nº 5.752/2026
DE 18 DE JUNHO DE 2026
 
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CESÁRIO LANGE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente as que lhe são conferidas pelo artigo 77, inciso III, da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, I, da Lei Municipal nº 2.113, de 02 de setembro de 2025, e o art. 4º, 
VIII, da Lei Municipal nº 2.136, de 12 de dezembro de 2025;
Art. 1º. Fica aberto no Departamento Contábil um Crédito Especial no valor de R$  250.000,00 (duzentos e 
cinqüenta mil reais), autorizado pela Lei nº 2.136 de 15/12/2025, destinado ao atendimento de despesas 
correntes, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-programática a seguir 
especificadas:

 Ficha FR Categoria Descrição Valor

02
02.07
02.07.01
10.301.0008.2030
 
 
 
 

 
 
 
 
434
 
 

 
 
 
 
 
5
 
 
 

 
 
 
 
3.3.90.39
 
 

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUN. DE SAÚDE           
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANUTENÇÃO DO BLOCO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA 
JURÍDICA
 
 

 
 
 
250.000,00

Total do Crédito Especial 250.000,00

Art. 2º. O crédito Adicional aberto será coberto com os recursos provenientes da Excesso de Arrecadação, 
no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), das dotações do orçamento municipal vigente.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Cesario Lange, 18 de junho de 2026.
 
RAMIRO DE CAMPOS
Prefeito Municipal
 
Registrado em livros próprios da Secretaria e publicado no Diário Oficial do Município em sua versão 
eletrônica.
 
ISADORA DE SOUZA POLES
Resp/Exp/Secretaria
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DECRETO Nº 5.754/2026
de 18 de junho de 2026
 
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CESÁRIO LANGE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente as que lhe são conferidas pelo artigo 77, inciso III, da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, I, da Lei Municipal nº 2.113, de 02 de setembro de 2025, e o art. 4º, 
VIII, da Lei Municipal nº 2.136, de 12 de dezembro de 2025;
Art. 1º. Fica aberto no Departamento Contábil um Crédito Especial no valor de R$  100.000,00 (cem mil 
reais), autorizado pela Lei nº 2.136 de 15/12/2025, destinado ao atendimento de despesas correntes, 
observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-programática a seguir especificadas:

 Ficha FR Categoria Descrição Valor

02
02.07
02.07.01
10.301.0008.2030
 
 
 

 
 
 
 
435
 
 

 
 
 
 
5
 
 

 
 
 
 
3.3.90.30
 
 

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUN. DE SAÚDE           
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANUTENÇÃO DO BLOCO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA
MATERIAL DE CONSUMO
 
 

 
 
 
 
100.000,00
 
 

Total da Crédito Especial 100.000,00

Art. 2º. O crédito Adicional aberto será coberto com os recursos provenientes da Excesso de Arrecadação, 
no valor de R$  100.000,00 (cem mil reais), das dotações do orçamento municipal vigente.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Cesario Lange, 18 de junho de 2026.
 
RAMIRO DE CAMPOS
Prefeito Municipal
 
Registrado em livros próprios da Secretaria e publicado no Diário Oficial do Município em sua versão 
eletrônica.
 
ISADORA DE SOUZA POLES
Resp/Exp/Secretaria
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DECRETO Nº 5.755/2026
de 18 de junho de 2026
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CESÁRIO LANGE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente as que lhe são conferidas pelo artigo 77, inciso III, da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, I, da Lei Municipal nº 2.113, de 02 de setembro de 2025, e o art. 4º, 
VIII, da Lei Municipal nº 2.136, de 12 de dezembro de 2025;
Art. 1º. Fica aberto no Departamento Contábil um Crédito Especial no valor de R$  100.000,00 (cem mil 
reais), autorizado pela Lei nº 2.136 de 15/12/2025, destinado ao atendimento de despesas correntes, 
observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-programática a seguir especificadas:

 Ficha FR Categoria Descrição Valor

02
02.07
02.07.01
10.301.0008.2030
 
 
 

 
 
 
 
436
437
 

 
 
 
 
5
5

 
 
 
 
3.3.90.30
3.3.90.39

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUN. DE SAÚDE           
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANUTENÇÃO DO BLOCO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA
MATERIAL DE CONSUMO
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA 
JURÍDICA

 
 
 
 
30.000,00
70.000,00

Total da Crédito Especial 100.000,00

Art. 2º. O crédito Adicional aberto será coberto com os recursos provenientes da Excesso de Arrecadação, 
no valor de R$  100.000,00 (cem mil reais), das dotações do orçamento municipal vigente.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cesario Lange, 18 de junho de 2026.
 
RAMIRO DE CAMPOS
Prefeito Municipal
 
Registrado em livros próprios da Secretaria e publicado no Diário Oficial do Município em sua versão 
eletrônica.
 
ISADORA DE SOUZA POLES
Resp/Exp/Secretaria
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DECRETO Nº 5.756/2026
de 18 de junho de 2026
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CESÁRIO LANGE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente as que lhe são conferidas pelo artigo 77, inciso III, da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, I, da Lei Municipal nº 2.113, de 02 de setembro de 2025, e o art. 4º, 
VIII, da Lei Municipal nº 2.136, de 12 de dezembro de 2025;
Art. 1º. Fica aberto no Departamento Contábil um Crédito Especial no valor de R$  1.000.000,00 (um 
milhão de reais), autorizado pela Lei nº 2.136 de 15/12/2025, destinado ao atendimento de despesas 
correntes, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-programática a seguir 
especificadas:

 Ficha FR Categoria Descrição Valor

02
02.07
02.07.01
10.301.0008.2030
 
 
 

 
 
 
 
436
437
 

 
 
 
 
5
5

 
 
 
 
3.3.90.30
3.3.90.39

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUN. DE SAÚDE           
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANUTENÇÃO DO BLOCO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA
MATERIAL DE CONSUMO
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA 
JURÍDICA

 
 
 
 
400.000,00
600.000,00

Total da Crédito Especial 1.000.000,00

Art. 2º. O crédito Adicional aberto será coberto com os recursos provenientes da Excesso de Arrecadação, 
no valor de R$  1.000.000,00 (um milhão de reais), das dotações do orçamento municipal vigente.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cesario Lange, 18 de junho de 2026.
 
RAMIRO DE CAMPOS
Prefeito Municipal
 
Registrado em livros próprios da Secretaria e publicado no Diário Oficial do Município em sua versão 
eletrônica.
 
ISADORA DE SOUZA POLES
Resp/Exp/Secretaria
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DECRETO 5.758/2026
DE 24 DE JUNHO DE 2026
 
“DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES – JARI NO 
ÂMBITO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CESÁRIO LANGE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito 
Brasileiro;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 974, de 21 de fevereiro de 2001; e
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CONTRAN nº 233/2007:
DECRETA:
Art. 1° Ficam nomeados os representantes doravante elencados, para comporem a Junta Administrativa 
de Recursos de Infrações – JARI, junto ao Departamento Municipal de Trânsito de Cesário Lange:
I - Representante do Poder Executivo:
Titular: Gislaine Rodrigues de Almeida
RG: 24.9**.**7-9 SSP/SP – CPF: 308.4**.***-74
Suplente: Luiz Antônio Adriano Junior
RG: 40.0**.***-7 SSP/SP – CPF: 425.9**.***-64
II - Representante do órgão que aplicou a penalidade:
Titular: Sidnei da Silva Campos
RG: 21.2**.**3 SSP/SP – CPF: 114.9**.***-17
Suplente: Daniel Conceição Paixão
RG: 44.9**.***-4 – CPF: 361.8**.***-39
III - Representante da Sociedade:
Titular: Reginaldo Leite Fernandes
RG: 28.9**.***-9 SSP/SP – CPF: 202.5**.***-02
Suplente: José Vitório Bertolini
RG: 16.2**.***-1 – CPF: 045.5**.***-46
Parágrafo único. O mandato dos membros da JARI ora nomeados terá duração de 2 (dois) anos.
Art. 2º Os recursos apresentados à JARI serão distribuídos aos seus 3 (três) membros como relatores, e, 
salvo motivo justo, julgados na ordem cronológica de sua interposição, assegurada a preferência aos que 
discutam apreensão ou cassação da carteira nacional de habilitação.
Art. 3º O funcionamento da JARI obedecerá ao seu Regimento Interno, observadas as diretrizes 
estabelecidas pelo CONTRAN e legislação em vigor.  
Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Cesário Lange, de 24 de junho de 2026
 
RAMIRO DE CAMPOS
Prefeito Municipal
 
Registrado em livros próprios da Secretaria e publicado no Diário Oficial do Município em sua versão 
eletrônica.
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ISADORA DE SOUZA POLES
Resp/Exp/Secretaria
 

Página 8 de 14

Edição nº CXIII - Cesário Lange, 24 de junho de 2026



NOTIFICAÇÃO: 12/2026 - CEMITÉRIO 
NOME DO NOTIFICADO: NARCISO GABRIEL 
REFERENTE: RENOVAÇÃO DA CONCESSÃO DE USO DE SEPULTURA 
SEPULTURA: 160, COLUNA 14, FILEIRA A, QUADRA 01
A Prefeitura Municipal de Cesário Lange, através do Cemitério Municipal, vem NOTIFICAR Vossa Senhoria 
para que apresente os seguintes documentos no Paço Municipal, a respeito de renovação de concessão de 
uso de sepultura no Cemitério Jardim da Paz: 

Cópia de documento pessoal com foto que conste RG/CPF;•
Cópia de comprovante de endereço atualizado;•
Manifestação acerca da renovação do contrato.•

Fica Vossa Senhoria ciente de que a não renovação do contrato de concessão de uso de sepultura 
implicará na destinação do jazigo para uso comum e que a sua responsabilidade retornará à 
Municipalidade. 
Prazo para atendimento: 05 (cinco) dias contados da publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CESÁRIO LANGE - SP - NOTIFICAÇÕES - 
CEMITÉRIO Edição nº CXIII, 24 de junho de 2026
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CÂMARA MUNICIPAL DE CESÁRIO LANGE - SP - ATOS DA MESA 013-
2026 Edição nº CXIII, 24 de junho de 2026
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CÂMARA MUNICIPAL DE CESÁRIO LANGE - SP - ATOS DA MESA 012-
2026 Edição nº CXIII, 24 de junho de 2026
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